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HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. 

CNPJ 05.197.443/0001-38  

NIRE 23300039271 

 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: em 29 de novembro de 2024, às 8:00 horas, na sede social da 

Hapvida Participações e Investimentos S.A., localizada no município de Fortaleza, estado do 

Ceará, na avenida Heráclito Graça, n.º 406, Centro, CEP: 60.140-060 (Companhia) e por 

conferência eletrônica. 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: validamente constituída e realizada, em conformidade com os 

termos do estatuto social da Companhia, por estarem presentes os membros do conselho de 

administração, de forma presencial ou por videoconferência. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Candido Pinheiro Koren de Lima, na qualidade de presidente, e o 

Sr. Rafael Sobral Melo, na qualidade de secretário. 

 

ORDEM DO DIA: deliberar sobre a manifestação do conselho de administração da Companhia 

acerca dos formulários de informações trimestrais relativos aos três primeiros trimestres do 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 (ITR 1T23, ITR 2T23, ITR 3T23, 

respectivamente) elaborados em conformidade com o IFRS 17 – Contratos de Seguro, 

internalizado no Brasil pelo CPC 50, em linha com a Reunião do Colegiado da CVM n.º 17/2023, 

incluindo sua respectiva divulgação ao mercado. 

 

DELIBERAÇÕES: após discussão, os membros do conselho de administração presentes, sem 

quaisquer restrições e por unanimidade, aprovaram:  

 

(i) a manifestação favorável aos ITR 1T23, ITR 2T23, ITR 3T23, elaborados em 

conformidade com o IFRS 17 – Contratos de Seguro, internalizado no Brasil pelo 

CPC 50, em linha com a Reunião do Colegiado da CVM n.º 17/2023, incluindo sua 

respectiva divulgação ao mercado na forma da legislação e regulação aplicável, 

devidamente arquivados na sede da Companhia, e em consonância com as 

recomendações advindas do Comitê de Auditoria, Riscos, Controles Internos e 

Compliance – CoAud e do conselho fiscal da Companhia; e 

 

(ii) a autorização para que a diretoria da Companhia tome qualquer medida necessária 

à efetivação da deliberação ora tomada. 
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ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e 

aprovada na forma do estatuto social da Companhia, foi assinada pelos membros do conselho de 

administração presentes. Assinaturas: Candido Pinheiro Koren de Lima (Presidente); Rafael 

Sobral Melo (Secretário). Conselheiros/a presentes: Candido Pinheiro Koren de Lima, Candido 

Pinheiro Koren de Lima Júnior, Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, Alberto Serrentino, Maria 

Paula Soares Aranha, Carlos Augusto Leone Piani, José Luis Camargo Júnior, Carlos Massaru 

Takahashi e Nicola Calicchio Neto. 

 

Fortaleza, estado do Ceará, 29 de novembro de 2024. 

 

A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 

 

  
Mesa:  

  

  
________________________________  

Candido Pinheiro Koren de Lima  
Presidente  

________________________________  

Rafael Sobral Melo  

Secretário  
  

  

 

 


